ILMO SR. DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS (DRHU)
	Nome:   


	RG:  

Estado Civil:   


	Residência: Rua, nº, Bairro, Município

	CEP:


	Telefone:  




	Cargo/Função-Atividade: 


	Sub-Quadro /Tab:


	 Faixa/Nível:


	Esc.Vencim.:


	Jornada




	Orgão de Classificação:


	Município:  




	Diretoria de Ensino da Região de Jundiaí
	Acumula Cargo/Função - Atividade
SIM (    ) Juntar Publicação do Ato Decisório   | NÃO (    )


	REQUER : Licença sem vencimentos durante o período de  24  meses.


	ALEGA:  Que tem mais que 5 (cinco) anos de efetivo exercício.


	FUNDAMENTO LEGAL :   Artigo 202 da Lei 10.261/68


	Agência

151
	Nome da Agência :

Nossa Caixa - 0019
	Tipo: 


	Nº  da Conta: 


	DIG: 



	DOCUMENTOS ANEXADOS:    Ficha 101,  declarações do interessado, declaração do Dirigente Regional de Ensino, informação da unidade escolar.   


	Local/Data:


	Assinatura do requerente:




	INFORMAÇÃO : Nada a opor, encaminhe-se à Diretoria de Ensino – Região de Jundiaí.



	
                                                                                                                                                               Diretor de Escola

	DESPACHO DA DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JUNDIAÍ :

Jundiaí, _______ de ____________ de __________

                                                                                                                                           _____________________________

                                                                                                                                        Dirigente Regional de Ensino


